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documentação necessária
comprovando a legalidade de suas
instalações e as normas gerais do
Curso de Capacitação de Condutores
de Veículos de Transportes Coletivo
de passageiros para autorização; §
2º - O DERTES publicará no Diário
Oficial do Estado do Espírito Santo,
a relação das empresas autorizadas
a ministrar o Curso de capacitação
de Condutores de Veículos de
Transporte Coletivo de passageiros;
Art. 2º - Os motoristas das empresas
registradas no DERTES para
executar o transporte coletivo
intermunicipal deverão portar o
comprovante de conclusão do curso
expedido pela Instituição executora
do treinamento;
Esta Instrução de Serviço entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogada a Instrução de Serviço Nº
005 - N de 19 de julho de 2002 e
demais disposições em contrário.
Obs.: Republicada por Ter saído
com erro de digitação.
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 005-
N DE 28 DE MAIO DE 2003 - ART.
1º - A vistoria Mecânica será
procedida por Engenheiro Mecânico
cadastrado pelo DERTES; Art. 2º O
Engenheiro Mecânico, para se
cadastrar junto ao DERTES, deverá
apresentar: Certidão de registro e
quitação do CREA (original), Certidão
de acervo técnico do engenheiro
mecânico fornecida pelo CREA
referente a execução de trabalho
similar com vistoria mecânica, CPF
(cópia autenticada), Carteira de
Identidade (cópia autenticada),
Comprovante de residência (cópia
autenticada), Ficha de Inscrição
fornecida pelo DERTES e endereço
de e-mail; § 1º - A documentação
acima solicitada deverá ser
protocolada e dirigida ao Gerente de
Planejamento de Transportes, da
Diretoria de Transportes do DERTES;
§ 2º - Para as empresas de serviço
regular, o responsável pela vistoria
deverá fazer parte do corpo técnico
da empresa, como seu responsável
técnico, que será comprovado com
a apresentação da Certidão Original
e Quitação da empresa junto ao
CREA; Esta Instrução de Serviço
entrará em vigor na data de sua
publicação, tornando sem efeito a
Instrução de Serviço nº 008 - N, de
23 de setembro de 2002, e demais
disposições em contrário.
Prot.13434
ATOS ASSINADOS PELA DIRETORA
GERAL DO DERTES.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 007 –
N de 05/06/2003,
Considerando o Art. 25, § 1º e
§ 2º e 26 do decreto nº 4090 –
N, de 27/01/1997 e Art. 58, §
1º e § 2º do Regulamento do
SITRIP(decreto 3288 – N de 21/
01/92), Art. 1º Aprovar o
Manual de vistoria Mecânica nº
001 do DERTES ;§ 1º - Os
Sistemas e respectivos itens
relacionados no Manual
correspondem ao mínimo
necessário que deverá ser
observado por engenheiros
mecânicos vistoriadores para
aprovação ou reprovação de
veículo do transporte coletivo
intermunicipal. Art. 2º - Esta
instrução de serviço entra em
vigor na data de sua publicação
Prot.13453

ATOS ASSINADOS PELO
PRESIDENTE DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DO DERTES.

RESOLUÇÃO Nº 127/2003 de14/
05/2003.
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DEPARTAMENTO DE
EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO – DERTES, no uso
das atribuições que lhe confere a
Lei Complementar nº 223, de 02
de janeiro de 2002, publicada no
Diário Oficial do Estado de 07 de
janeiro de 2002, regulamentada
pelo Decreto nº 1.004-R, publicada
no Diário Oficial do Estado em 27
de fevereiro de 2002, e tendo em
vista o que consta do Processo
Administrat ivo DERTES nº
23892030/2002,
R E S O L V E:
Artigo 1º - Aprovar e atualizar a
Resolução do então Conselho
Rodoviário Estadual – CRE nº
1.084, de 06/07/1976, que
estabelece normas para
classi f icação das rodovias do

Estado do Espírito Santo, conforme
Anexo I.
Artigo 2º - Definir as principais
características técnicas de cada
CLASSE, que servirão de referencial
para elaboração de todos os
Projetos. Estas características
técnicas constam do Anexo II.
Artigo 3º - Os Projetos das estradas
estaduais do SRE obedecerão às
CLASSES def in idas nesta
RESOLUÇÃO e deverão ter as
caracter íst icas técn icas aqui
definidas.
Parágrafo 1º - Em zonas urbanas
ou próximas a regiões urbanas, os
projetos poderão obedecer a
características técnicas próprias
inerentes a cada caso.
Parágrafo 2º - Os segmentos
rodoviários com características
urbanas, deverão ser objeto de
estudo visando sua
municipalização.
Artigo 4º - A FAIXA DE DOMÍNIO
das rodovias já pavimentadas, e
das rodovias a serem restauradas
(com ou sem melhoramentos) não
estando definida, será estabelecida

pelas l inhas de “OFF SET”
acrescidas de 5 m (cinco metros).
Artigo 5º - A FAIXA DE DOMÍNIO
das rodovias a serem implantadas
e/ou pavimentadas deverá ter a
característica técnica aqui prevista
obedecendo sempre à FAIXA
MÍNIMA que é a definida pelas
linhas de “OFF SET” mais 5 m (cinco
metros).
Parágrafo 1º - O DERTES deverá
providenciar a documentação legal
de posse definitiva das FAIXAS DE
DOMÍNIO estabelecidas.
Artigo 6º - A Classificação a que se
refere esta RESOLUÇÃO deverá ser
revisada e atualizada a cada 05
(c inco) anos ou à cr itér io da
ADMINISTRAÇÃO.
Artigo 7º - As atuais rodovias
pavimentadas do SRE estão
classi f icadas obedecendo ao
estabelecido nesta RESOLUÇÃO,
conforme Anexo III.
Artigo 8º - Esta Resolução entra em
vigor a part ir da data de sua
publicação no Diário Oficial do
Estado, revogando as disposições
contidas na Resolução CRE nº
1.084/1976.
Prot.13375

VMDA NÍVEL DE TIPO DE

10º ANO SERVIÇO PISTA

Plano > 12.000

Ondulado >   5.300

Montanhoso >   1.900

Plano > 12.000

Ondulado >   5.300

Montanhoso >   1.900

Plano < 12.000 D

Ondulado <   5.300 D

Montanhoso <   1.900 D

>    700

< 1.900

> 300

< 700

>  50

< 300

IV B - <  50 - Simples

III - A a D

As rodovias da CLASSE IV em geral não são pavimentadas e 
têm características técnicas suficientes para atender, a custo 
mínimo, ao tráfego previsto no seu ano de abertura.

IV A - - Simples

Simples

Não se deve ter NÍVEL DE SERVIÇO pior que D no 10º ano. 
Caso isso ocorra, a rodovia deverá mudar para uma CLASSE 
superior.

II - A a D Simples

I A - Dupla

I B Simples

Tem características semelhantes ao da CLASSE 0, com 
CONTROLE PARCIAL DOS ACESSOS, através de semáforos e 
passarelas.                                                            Se em uma 
rodovia de pista simples, o VMDA previsto para o 10º ano ocasionar 
NÍVEL DE SERVIÇO inferior ao NÍVEL D, ela deverá ser 
classificada nesta CLASSE.

- Dupla

Rodovia de elevado padrão.  O NÍVEL DE SERVIÇO (NS) está 
relacionado com a Velocidade Média (VM) de percurso no trecho. 
Essa velocidade depende das características geométricas e do 
RELEVO do trecho.    RELEVO PLANO: visibilidade >= 80%
RELEVO ONDULADO:  visibilidade > 40% e < 80%        RELEVO 
MONTANHOSO:  visibilidade < = 40%

ANEXO I

0

Via Expressa com CONTROLE TOTAL DE ACESSOS.  O 
enquadramento nesta CLASSE decorre de decisão administrativa.
A função da rodovia é atender à demanda do tráfego que passa 
pela região.  O tráfego local, os proprietários lindeiros, e os 
pedestres são atendidos por interseções em desnível e por outras 
vias.

CLASSES DE PROJETO PARA AS RODOVIAS DO SRE

OBSERVAÇÕESRELEVOCLASSE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA E DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E TRANSPORTES - DERTES

Prot.13437
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ANEXO II

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS

Região
Classe Características

Plana Ondulada Montanhosa

PISTA DUPLA

Velocidade Diretriz 120 Km/h 100 Km/h 80 Km/h

Raio Mínimo 540 m 345 m 210 m

Rampa Máxima 3,0 % 4,0 % 5,0 %

Faixa de Tráfego 3,60 m 3,60 m 3,60 m
0

Acostamento Externo 3,50 m 3,00 m 3,00 m

Velocidade Diretriz 100 Km/h 80 Km/h 60 Km/h

Raio Mínimo 345 m 210 m 115 m

Rampa Máxima 3,0 % 4,5 % 6,0 %

Faixa de Tráfego 3,60 m 3,60 m 3,60 m
I - A

Acostamento Externo 3,00 m 2,50 m 2,50 m

PISTA SIM PLES

Velocidade Diretriz 100 Km/h 80 Km/h 60 Km/h

Raio Mínimo 345 m 210 m 115 m

Rampa Máxima 3,0 % 4,5 % 6,0 %

Faixa de Tráfego 3,60 m 3,60 m 3,60 m

Acostamento 3,00 m 2,50 m 2,50 m

I - B

Faixa de Domínio 40 m 50 m 60 m

Velocidade Diretriz 100 Km/h 70 Km/h 50 Km/h

Raio Mínimo 375 m 170 m 80 m

Rampa Máxima 3,0 % 5,0 % 7,0 %

Faixa de Tráfego 3,60 m 3,50 m 3,30 m

Acostamento 2,50 m 2,50 m 2,00 m

II

Faixa de Domínio 40 m 40 m 50 m

Velocidade Diretriz 80 Km/h 60 Km/h 40 Km/h

Raio Mínimo 230 m 125 m 50 m

Rampa Máxima 4,0 % 6,0 % 8,0 %

Faixa de Tráfego 3,50 m 3,30 m 3,30 m

Acostamento 2,50 m 2,00 m 1,50 m

III

Faixa de Domínio 40 m 40 m 50 m

Velocidade Diretriz 60 Km/h 40 Km/h 30 Km/h

Raio Mínimo 125 m 50 m 25 m

Rampa Máxima 4,0 % 6,0 % 8,0 %

Faixa de Tráfego 3,00 m 3,00 m 3,00 m

Acostamento 1,30 m 1,30 m 0,80 m

IV - A

Faixa de Domínio 5,00 m para cada lado da linha dos off sets

Velocidade Diretriz 60 Km/h 40 Km/h 30 Km/h

Raio Mínimo 125 m 50 m 25 m

Rampa Máxima 6,0 % 8,0 % 10,0 %

Faixa de Tráfego 2,50 m 2,50 m 2,50 m

Acostamento 1,00 m 1,00 m 0,50 m

IV - B

Faixa de Domínio 5,00 m para cada lado da linha dos off sets

Prot.13439
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ANEXO lll
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VISITE NOSSO SITE
www.dioes.com.br
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TRIBUNALDECONTAS

Poder Legislativo
Prot.13840

CONTROLADORIA GERAL
ADMINISTRATIVA
RELAÇÃO DOS SERVIDORES
LICENCIADOS
NOME: ALDA FIGUEIRA SANTOS
NEVES
MATRÍCULA: 202560
PERÍODO: 05/05/03 (01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: ANA CLAUDIA ARRUDA DA
SILVEIRA GOZZOLI
MATRÍCULA: 202869
PERÍODO: 26/05/03 a 27/05/03(02
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: ANDREIA BEVILACQUA
CORRADI ROSSI CÂMARA
MATRÍCULA: 202593
PERÍODO: 28/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: ANTENILDO DE OLIVEIRA
MIRANDA
MATRÍCULA: 202904
PERÍODO: 07/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: ANTONIO VIEIRA FILHO
MATRÍCULA: 202950
PERÍODO: 26/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: BEATRIZ PRETTI ASSEFF
MATRÍCULA: 016947
PERÍODO: 27/05/02 a 30/05/03(04
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: BIANCA TRISTÃO SANDRI
MATRÍCULA: 202946
PERÍODO: 12/05/03 a 14/05/03(03
dias)
ARTIGO/LEI: 142/046/94
NOME: CLAUDIA STANCIOLI
CÉSAR
MATRÍCULA: 203073
PERÍODO: 02/05/03 a 07/05/03(06

dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: CLEIDE GONÇALVES
FREITAS
MATRÍCULA: 200088
PERÍODO: 19/05/03 a 28/05/03(10
dias)
ARTIGO/LEI: 122/046/94
NOME: CLEIDE GONÇALVES
FREITAS
MATRÍCULA: 200088
PERÍODO: 29/05/03 a 04/06/03(07
dias)
ARTIGO/LEI: 122/046/94
NOME: CLOTILDE NUNES SILVA
MATRÍCULA: 202773
PERÍODO: 05/05/03 a 09/05/03(05
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: CRISTIANO VIANA COLA
MATRÍCULA: 203069
PERÍODO: 08/05/03 a 14/05/03(07
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: CRISTIANO VIANA COLA
MATRÍCULA: 203069
PERÍODO: 15/05/03 a 22/05/03(08
dias)

ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: DANIEL ANTÔNIO GOBBI
MATRÍCULA: 202942
PERÍODO: 15/05/03 a 16/05/03(02
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: DELIETE CORRÊA
BARCELOS
MATRÍCULA: 016940
PERÍODO: 20/05/03 a 22/05/03(03
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: EDUARDO PINHO CARPES
MATRÍCULA: 202785

PERÍODO: 14/05/03 a 16/05/03(03
dias)
ARTIGO/LEI: 122/046/94
NOME: ELIANA MARA SILVA
COSER
MATRÍCULA: 202524
PERÍODO: 15/05/03 a 16/05/03(02
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: ELIZABETH MARIA KLIPPEL
AMANCIO PEREIRA
MATRÍCULA: 202855
PERÍODO: 19/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: FERNANDA SIMÕES PRATES
MATRÍCULA: 202762
PERÍODO: 20/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: FERNANDA SIMÕES PRATES
MATRÍCULA: 202762
PERÍODO: 27/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: FRANCIELEN BRAVIN
MATRÍCULA: 202803
PERÍODO: 22/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: GABRIELLA SATTLER DA
FONSECA
MATRÍCULA: 202632
PERÍODO: 12/05/03 a 10/06/03(30
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: GERLES GAMA JUNIOR
MATRÍCULA: 035517
PERÍODO: 06/05/03 a 20/05/03(15
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: GILSARA GOMES DAMASIO
SALES
MATRÍCULA: 200105
PERÍODO: 05/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: GILSARA GOMES DAMASIO

SALES
MATRÍCULA: 200105
PERÍODO: 22/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: GILSARA GOMES DAMASIO
SALES
MATRÍCULA: 200105
PERÍODO: 29/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: GIOVANNA ZAMPROGNO
AMANCIO PEREIRA
MATRÍCULA: 202954
PERÍODO: 19/05/03(01 dia)

ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: JEANE RIBEIRO
MATRÍCULA: 202673
PERÍODO: 26/05/03 a 27/05/03(02
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: JOANA D’ARC DE FÁTIMA
MARTINS MAGRO
MATRÍCULA: 016962
PERÍODO: 16/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: JOSÉ CLAUDIO DE
BARCELLOS
MATRÍCULA: 202944
PERÍODO: 08/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: JOSÉ CLAUDIO DE
BARCELLOS
MATRÍCULA: 202944
PERÍODO: 28/05/03 a 30/05/03(03
dias)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: JOSÉ FERNANDO
DESTEFANI DOS SANTOS
MATRÍCULA: 202777
PERÍODO: 15/05/03(01 dia)
ARTIGO/LEI: 129/046/94
NOME: JOSÉ LUIZ GOBBI FRAGA
MATRÍCULA: 200416


